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LUIZ UBIRACI DE CARVALHO, do Cargo em Comissão de Presidente da Fundação
dos Esportes do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Desportos, da Fundação de Esportes do Piauí – FUNDESPI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VIII, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no art. 10, inciso II, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com o art. 52, e seu Anexo Único, da Lei
Complementar n° 028, de 09 de junho de 2003 e com a Lei Complementar n° 029, de 17 de
julho de 2003,

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO, para exercer o Cargo em Comissão de Presidente
da Fundação dos Esportes do Piauí.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 30 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ACILINO JOSÉ RIBEIRO DE ALMEIDA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade de Direitos e Garantias Sociais, da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

MILENA DE SOUSA TEIXEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretora de Unidade de Direitos e Garantias Sociais, da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ – DER/PI
DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de
03 de janeiro de 1994,

ANTÔNIO ALBERTO SOUZA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor de
Unidade Financeira, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI.

SÉRGIO LUÍS DE MELO CAMPOS, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Unidade Administrativa, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/
PI, com efeitos a partir de 01 de março de 2006.

JOSÉ RICARDO BARROS DANTAS, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de
Gerente de Finanças, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual. RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar n° 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar n° 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

ANTÔNIO ALBERTO SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade Administrativa, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí
– DER/PI.

JOSÉ RICARDO BARROS DANTAS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-4, de Diretor de Unidade Financeira, do Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí – DER/PI.

EMPRESA DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO
PIAUÍ – PRODEPI
DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
AL-P-209, de 07 de março de 2006, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3°, do art. 100, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, a servidora MARIA
NEIVA ALENCAR, Matrícula n° 082.437-2, do quadro de pessoal da Empresa de
Informática e Processamento de Dados do Estado do Piauí – PRODEPI, com ônus para
o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2006.

P. P. 0871 a 0882

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 28 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

KARLA ANDRÉIA FERREIRA COSTA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-1, de Assistente de Serviço I, da Secretaria da Administração, a partir de 01 de
março de 2006.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994,

MARIA MADALENA DE SOUSA ALMEIDA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1,
de Assistente de Serviços I, da Secretaria de Governo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

MARIA DOS ANJOS BORGES DA LUZ, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-1, de Assistente de Serviços I, da Secretaria de Governo.

SECRETARIA DA SAÚDE
DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício 027/
06, de 16 de janeiro de 2006, da Prefeitura Municipal de Piripiri,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Prefeitura Municipal de Piripiri - PI, o servidor

LUIZ CAVALCANTE E MENEZES, Médico, matrícula n° 30069-6, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, sem ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista a decisão judicial
prolatada nos autos da Ação Ordinária Processo n° 211.396.205, tramitando na 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública do Estado do Piauí, e considerando os termos do Ofício
n° 000449, de 22.02.2006 e Processo n° 000875/06 e Ofício n° 000537, de 06.03.2006, e
Processo n ° 022848/05, de 21.10.2005, da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí,

RESOLVE suspender os efeitos da nomeação e conseqüentemente da posse de
WASHINGTON BALTAZAR FERREIRA MATURINO, do Cargo efetivo de Auditor
Farmacêutico/Bioquímico – Módulo Assistencial Bom Jesus – PI, e nomear MALBA
TÂNIA G. MIRANDA XAVIER, para exercer o cargo efetivo de Auditor Farmacêutico/
Bioquímico – Módulo Assistencial Bom Jesus – PI, do quadro de pessoal da Secretaria
da Saúde.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE


